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Identificação da Norma

DECRETO LEGISLATIVO Nº 604/1995

Ementa

SUSPENDE,  POR  INCONSTITUCIONAL,  A  EXECUÇÃO  DA  LEI  COMPLEMENTAR  90/93,  QUE  ALTERA  O
PLANO DIRETOR, PARA SIMPLIFICAR A APROVAÇÃO DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO, DESDOBRO
OU REAGRUPAMENTO DE TERRENOS.

Data da Norma

11/10/1995
Data de Publicação

17/11/1995
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Decreto Legislativo nº 635/1995 - Autoria: Mesa Diretora

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Retificação: IOM 20/10/1995.
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